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Todo dio, um novo Qv®íiço

Ofício n° 65  /2025 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luís Santos

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacarei,18 de fevereiro de 2025.

Encaminho  anexo,  Projeto  de  Lei  n.°  03/2025  para  apreciação  dos  Senhores

Projeto de Lei n.° 03/2025    -Dispõe sobre a Política Municipal de lnclusão

de Neurodivergentes e dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacare#SP -CEP 12327-170



PROJETO DE LEI  N° 03,  DE  18 DE FEVEREIRO DE 2025.
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Dispõe sobre a Política Municipal de lnclusão

de       Neurodivergentes       e       dá       outras

providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREl,  no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1°  Fica  instituida  a  Política  Municipal  para  Garantia,  Proteção e Ampliação

dos   Direitos   das   Pessoas   Neurodivergentes,   compreendendo   aquelas   que   apresentam

condições   de   neurodesenvolvimento,   cognitivas,   neurológicas   ou   comportamentais   que

demandam apoio e atenção diferenciadas.

Parágrafo Único. lncluem-se, mas não se limitam, as pessoas com Transtorno do

Espectro   Autista   (TEA),   Transtorno   Opositor   Desafiador   (TOD),   Deficiência   lntelectual,

Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  e  Hiperatividade  (TDAH),  Dislexia,  Síndrome  de  Tourette,

Dispraxia,  Discalculia,  Disgrafia, Altas Habilidades e demais condições que impactem o pleno

desenvolvimento do indivíduo.

Art.  2° São  Diretrizes da Política  Municipal  para garantia,  proteção e ampliação

dos direitos das pessoas neurodivergentes e seus familiares:

1 -  a  intersetorialidade  no  desenvolvimento  das  ações  e  das  políticas  e  no

atendimento as pessoas neurodivergentes;

11 -a  participação da  comunidade na formulação de  políticas  públicas voltadas

às  pessoas  neurodivergentes  e  o  controle  social  da  sua  implantação,  acompanhamento  e

avaliação;
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111 -a promoção de campanhas de esclarecimento sobre neurodivergência;

lv   -   a   oferta   de   atendimento   educacional   especializado   para   estudantes

neurodivergentes da rede pública municipal de ensino;

V  -o estímulo a inserção da pessoa neurodivergente no mercado de trabalho;

Vl - o incentivo a formação e a capacitação de profissionais especializados no

atendimento a pessoa neurodivergente;

Vll -a garantia do diagnóstico médico especializado,  através da rede municip

VIII   -a  proteção  contra  qualquer forma  de  abuso  e  discriminação,  sujeito  à

de saúde;

penalidades legais;

lx - a inserção da pessoa neurodivergente na sociedade,  podendo o Município

implementar políticas públicas para a garantia, proteção e ampliação de seus direitos;

X -a garantia, na rede pública municipal de ensino, de matrícula e de oferta do

Atendimento Educacional Especializado (AEE) aos estudantes elegíveis;

Xl -a garantia do acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) à pessoa

neurodivergente que atingir a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas.

Parágrafo  Único.  A  Política  tratada  nesta  Lei  tem  como  objetivo  promover  a

inclusão   social,    priorizando   a    autonomia,    protagonismo   e    independência    da    pessoa

neurodivergente bem como dinamizar a gestão, promovendo a desburocratização e faciljtando

a  criação   de  mecanismos  que  propiciem  mais  agilidade e  efetividade  na  consecução   dos

processos de diagnóstico e intervenção  pedagógica e psicopedagógica,  a fim de abarcar as
articulações   de   ações   e   projetos   voltados   a   população   de   crianças   e   adolescentes

neurodivergentes.
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CAPÍTULO 11   -DA PROTEÇÃO CONTRA DISCRIMINAÇÃO

Art.  3° A pessoa neurodivergente tem direito à vida digna,  à  integridade física e

moral, ao livre desenvolvimento da personalidade e à segurança e será protegida de toda forma

de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento

desumano ou degradante praticado em âmbito municipal.

Art.    4°    Fica    proibida   qualquer   forma    de    discriminação    contra    pessoas

neurodivergentes   nos   âmbitos   escolar,   social   e   profissional,   sujeitando   os   infratores   às

penalidades previstas em legislação federal e municipal.

Art.  5°  A  Administração  Pública  Municipal  deverá  criar  canais  específicos

denúncia contra discriminação e violência praticadas contra a pessoa neurodivergente.

CAPITULO 111 -DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS NO ÂMBITO MUNICIPAL

Art. 6° Cabe ao Poder Público assegurar a pessoa neurodivergente a efetivação

dos direitos fundamentais estabelecidos na Constituição Federal   e na Lei  Federal  n°  12.764,

de 27 de dezembro de 2012, entre outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social

e econômico.

Parágrafo Único.  Para a efetivação dos direitos referidos no caput deste artigo,

fica  o  Município  autorizado  a  firmar  parcerias  com  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou

privado.

Art.  7°  Será  unificado  os  cadastros  municipais  das  pessoas  Neurodivergentes

levando-se em  conta  intersecções  de gênero  e faixa  etária,  visando  subsidiar a  política  ora

instituída, devendo ser gerido por meio do Gabinete do Prefeito.

Art.  8° A  prestação  de  serviços  públicos  à  pessoa  neurodivergente em  âmbito

municipal será realizada de forma  integrada pelos serviços municipais de saúde,  educação e

assistência social.
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Art. 9° 0 Municipio promoverá campanhas publicitárias e institucionais visando a

conscientização da população sobre as pessoas neurodivergentes, como:

1   -  campanha   de   conscientização   durante  o   mês  "Abril  Azul",   incluído   no

Calendário de Eventos da Cidade de Jacareí pela Lei n° 6.251, de 14 de março de 2019, além

das ações previstas na referida Lei;

11   -  seminários,   palestras  e  cursos  de  capacitação  e  treinamento   para   os

profissionais que prestam serviços às pessoas neurodivergentes;

111  -  incentivo  à  realização  da  Caminhada  Neurodivergente  como  evento  no

calendário municipal no Dia da Conscientização do Autismo, em 2 de abril, visando sensibilizar

a população e dar visibilidade às pessoas neurodivergentes;

lv -a disseminação do uso Fita Quebra Cabeça, símbolo mundial do Transtorno

do Espectro Autista;

V - a  disseminação do  uso da  Fita  de Girassóis  para  identificar pessoas com

deficiências ocultas cognitivas entre outras, conforme Lei n° 14.624, de 17 de Julho de 2023.

Art.10.  Fica assegurado o acesso a ações e serviços municipais de saúde que

garantam  a  atenção  integral  às  necessidades  das  pessoas  neurodivergentes,  devendo  o
Município garantir:

1 - atendimento  médico  na  rede municipal de saúde,  conforme critério de cada

11 -  informações  que  auxiliem  no  diagnóstico  e  no  tratamento  das  condjções

equipamento;

coexistentes;

111  -garantia  do  diagnóstico  e  acompanhamento  da  rede  municipal  de  saúde,

conforme critérios clínicos;
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IV-orientação   aos   familiares   e   responsáveis   pelos   cuidados   da   pessoa

neurodivergente, quando for o caso.

Parágrafo  Unico. Para  a  garantia  dos  direitos  previstos  no  capuf deste  artigo,

observar-se-á  além  do disposto desta  Lei,  a  legislação de  regência,  sem  prejuízo  de outras

normas aplicáveis,  bem como o cuidado para a atenção as pessoas neurodivergentes e suas

famílias na rede municipal de saúde.

1  -  promover  cursos  de  capacitação  continuada  e  intersetorial  voltados  aos

profissionais que atuam na rede municipal de ensino;

11   -   disponibilizar   acompanhamento   especializado   para   apoiar   o   estudante

neurodivergente dentro do contexto da classe comum do ensino regular, quando necessário e

avaliado pela equipe de Educação Especial, podendo este apoio ser de caráter temporário ou

permanente, conforme estabelecido na Resolução da Secretaria Municipal de Educação;

111  -garantir na  rede  pública  municipal de ensino a  matrícula dos estudantes da

Educação  Especial  nas  classes  comuns,   bem  como  assegurar  a  oferta  do  Atendimento

Educacional  Especializado  -  AEE,  quando  necessário,  conforme  Resolução  específica  da

Secretaria Municipal da Educação;

lv    -   garantir   o    acesso    ao    ensino   voltado    às   crianças   e    estudantes

neurodivergentes que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas, por

meio da Educação de Jovens e Adultos (EJA).

CAPITULO IV -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.12.  A  Política  Municipal  para  Garantia,  Proteção  e Ampliação  dos  Direitos

das Pessoas Neurodivergentes será vinculada ao Gabinete do Prefeito.
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Art.13.  A  Carieira  de  ldentidade  institLiída  pela  Lei  Federal  13.977,  de  Os  de

janeiro de 2020,  pela  Lei  Estadual  n°  17.651,  de  17 de  março de 2023,  e  regulamentada  no

Município por meio do Decreto n° 960, de 16 de outubro de 2023, configura documento válido

para garantir o acesso às políticas municipais voltadas às pessoas com TEA e ao atendimento

prioritário,  podendo  ser adicionado  ao  referido  documento  o  símbolo  da  fita  quebra-cabeça,

símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista.

Art.   14. Ficam  mantidas  em  pleno  vigor  as  leis  municipais  já  existentes  que

asseguram   a   proteção   e  os   direitos   das   pessoas   neurodivergentes,   sem   prejuízo  das

disposições desta lei.

Art.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM

Tenho a honra de submeter à análise dessa Egrégia Casa Legislativa, o presente

Projeto de Lei que dispõe sobre Política Municipal de lnclusão de Neurodivergentes e dá outras

providências.

A   Proposta   Legislativa  tem   por  finalidade   instituir  a   Polítjca   Municipal   para

Garantia,  Proteção e Ampliação dos Direitos das Pessoas Neurodivergentes, com o intuito de

assegurar a dignidade, a inclusão e a participação ativa dessa população na sociedade.

Este  projeto  reconhece  a  diversidade  humana  e  visa  implementar  políticas

públicas que promovam a igualdade de oportunidades e o respeito às pessoas que apresentam
condições de neurodesenvolvimento cognitivos e/ou comportamentais que exigem atenção e

apoio diferenciados.

0  texto  proposto  aborda  as  diretrizes  essenciais  para  garantir  os  direitos  dos

indivíduos  neurodivergentes  e  de  suas  famílias  respeitando  as  especificidades  de  cada

condição, como o Transtorno do Espectro Autista (TEA), o Transtorno do Déficit de Atenção e

Hiperatividade  (TDAH),  a  Dislexia,  entre  outras.  A  proposta  também  prevê  a  integração  de

políticas intersetoriais, envolvendo as áreas de saúde, educação, assistência social e direjtos
humanos, com a participação ativa da sociedade no controle e avaliação das ações.

Entre as medidas que se destacam,  mencionamos a  promoção de campanhas

de  conscientização,  a  criação  de  canais  de  denúncia  contra  discriminação,  o  incentivo  à

formação de profissionais especializados e a garantia de acesso ao atendimento educacional

especializado e à inclusão no mercado de trabalho.

Além   disso,   a   criação   de   um   cadastro   unificado   municipal   das   pessoas

neurodivergentes permitirá um acompanhamento mais eficiente das políticas públicas voltadas

a   essa   população,   otimizando   a   gestão   dos   serviços   e   garantindo   mais   agilidade   no

atendimento.
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Também  destacamos  o  papel  da  educação  como  vetor  fundamental  para  a

inclusão, com a ampliação do acesso de estudantes neurodivergentes às classes comuns e à

oferta de atendimento educacional especializado, conforme as necessidades individuais.

Este  Projeto  visa,  portanto,  fortalecer  ainda  mais  a  nossa  Cidade  como  um

espaço  de  respeito  à  diversidade,  onde  todas  as  pessoas,  independentemente  das  suas

condições,  possam exercer plenamente seus direitos e viver com dignidade e segurança  no

âmbito Município.

Ressalte-se que, o Executivo Público junto com os Vereadores desde o início do

ano  vem  discutindo  políticas  públicas  que  possam  melhorar  de  fato  a  vida  das  pessoas

neurodivergentes   e   suas   famílias   com   medidas   voltadas   para   a   inclusão,   proteção   e

desenvolvimentos dessas pessoas, trazendo com este Projeto de Lei a reunião de esforços do

Executivo, Legislativo e a população em prol destas pessoas.

Cumpre  ressaltar  que  o  presente  Projeto  de  Lei  não  vem  para  substituir  as

normas  e  leis  já  existentes,  mas  para  complementar  e  fortalecer  a  rede  de  proteção  já

estabelecida, garantindo que cada ação seja voltada para a efetividade da inclusão social e do

bem-estar desta população.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 20

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Ressalta-se que este Projeto de Lei possui sólido escopo legal, conforme dispõe

o  art.  60  e  os  incisos  1  e  111  do  art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  o  inciso  1  do  art.  30  da

Constituição Federal.
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Justificado nestes termos,  a fim de que a  proposta  possa alcançar plenamente

os seus objetivos, encaminhamos o Projeto de Lei  para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

Processo: PLE n° 002/2025

Tema: lnstitui a política municipal de inclusão de neurodivergentes

Autoria: Prefeito Celso Florêncio

PARECER N° 053.1/2025/SAJ/JACC

•rTÊç,! ' ! .:  .

cíe Jãc3reí
r.'`~-t.`=r,,--.-*-„,,..,~~m,,

Ementa:  Projeto  de  Lei  do  Executivo  que

institui  a  política  municipal  de  inclusão  de

neurodivergentes.        Saúde,        Educação.

lnteresse  local configurado.  Harmonia com

as     Leis     Federais     n°     12.764/2012     e

13.146/2015 e Lei Estadual n° 12.907/2008.

Projeto  de  Lei  similar  em  âmbito  federal.

Recomendação de padronização. Ausência

de inconstitucionalidades. Possibilidade.

1.        RELATÓRIO

1.      Trata-se de projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo prefeito ce/so

F/onênci.o de Souza, pelo qual pretende instituir a política municipal de inclusão de

neurodivergentes, conforme melhor exposto em sua propositura.

2.       0  autor  argumenta  na  justificativa  que  acompanha  o  texto,  que  a

medida em  questão  busca fortalecer o espaço de  respeito à diversidade,  bem

como complementar a rede de proteção já existente.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

11.        FUNDAIVIENTAÇÃO

de Jacarei'
.-p-.--.JeQ'Jp-TÇ-.,tgàJrlt

Municipa'

1.      0  projeto  que ora  se  analisa  versa  sobre a  proteção  e  inclusão  de

pessoas neurodivergentes, a qual estima-se que entre 10% e 20% da população
mundial se encaixe nessa concepçãol .

2.        Nesse  contexto,  o  assunto  em  análise  não  encontra  restrições  na

repar[ição  de  competências  entre  os  entes  federados,  cabendo  ao  Município

legislar sobre tais temas (saúde, educação e inclusão).

3.      Vale  lembrar  que  a  autonomia  do  Município  neste  aspecto,  não  é

absoluta, devendo observar as diretrizes federais e estaduais sobre o(s) tema(s).

4.       Atualmente  a  Lei   Federal   n°   12.764/2012,   que   instituiu  a  Po//'f/.ca

Nacional de Proteção dos Dineitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista,

aborda parcialmente a matéria aqui tratada, sendo que o projeto do Prefeito está

em conssonância com a disposição federal.

5.       Ainda em âmbito federal,  a Lei n° 13.146/2015 instituiu a Le/. Bxas/./e/.ra

de  lnclusão da Pessoa com  Deficiência  (Estatuto da Pessoa com  Deficiência),

também sem conflitos com o projeto apresentado.

6.       Já  no  cenário estadual,  a  Lei  n°  12.907/2008  consolida  a  /eg/.s/ação

relativa à pessoa com deficiência no Estado de São Paulo, sem, comudo, tia[+ar

especificamente da questão neurodivergente, focando na clássica - e restrita -

conceituação de deficiência como limitação física e/ou motora.

7.        Em verdade, na esfera estadual a matéria vem sendo suoessivamente

disciplinada  por  Decretos2,  sem  aplicação  aos  Municípios  ante  a  autonomia

constitucional que lhes é conferida.

1 https://jornal. usp. br/d iversidade/estudantes-neurod ivergentes-falam-sobre-acolh imento-e-inclusao-na-
universidade/ acesso em 24/02/2025 às O9h58
2 58.658/2012; 60.075/2014; 60.328/2014 dentre outros
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8.      Portanto, ao menos neste estágio, a proposta apresentada não conflita

com disposições normativas do âmbito federal ou estadual.

9.      Também  não se vislumbram  impedimentos a luz do que prevêem os

artigos 23 e 27 da  Lei  Orgânica do  Município  (LOM),  os quais estabelecem as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Legislativo,  de  modo  que  o  Chefe  do

Executivo possui respaldo legal para iniciar a presente propositura.

10.    Por  sua   vez,   podemos   enquadrar  a   matéria   em   questão   como
"assuntos de interesse local", nos termos do inciso 1, do artigo 303 da Constituição

Federal, posto que a proposição em questão visa atender interesse local atinente

a proteção de grupos vulneráveis em âmbito municipal.

11.    Vale  ressaltar que em  outros entes  da  Federação  -União -existem

propostas  legislativas  que  corroboram  a  a  presente  propositura,  tal  como  o
5.499/2023.

12.    Neste aspecto destaca-se que o projeto em seu art. 9°,111, estabelece

o dia 2 de abril como dia da conscientização do autismo, ao passo que o cftado

PL, em seu art. 30, ins"ui o dia 30 de maio para a mesma finalidade, o que merece

atenção a fim de se uniformizar as ações em nível municipal.

13.    Por  fim,  no  contexto  municipal  a  iniciativa  se  mostra  relevahte,  já

havendo secretaria específicas em algumas cjdades4.

3 Art. 30. Compete aos Municípios:

1 -Iegislar sobre assuntos de interesse local;
4 Em Cotia/SP existe a Secretaria Municipal da Mulher,  Neurodiversidade e lnclusão Social

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
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111.      CONCLUSÃO

Câmara
de Jacarei.

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluimos  que  a  presente  propositura  está  APTA  a  tramitação,  observada  a

sugestão  registrada  no  item   10,  a  ser  avaliada  pelos  nobres  Vereadores  e

Vereadora.

2.      A propositura deverá ser submetida as comissões de constituição e

Justiça;  Educação, Cultura e Esportes; Saúde e Assistência Social e Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecer favorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposição, ,riã
.'

do Legisiativo, saivo se houver empáte,

5.       Éoparecer.

Jorge Alfr

Consult

eve ser colhido o voto do Presidente

Jacareí, 24 de fevereiro de 2025.

Ce5pedes Campos
rídico Legislativo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 5,499, DE 2023
(Do Sr. João Daniel)

Institui a Política Nacional de Proteção às Pessoas Neurodivergentes.

mara  Municipãii
de Jacarst

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,  lNFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E
FAMÍLIA;

5Ãü8ÊFÃo;
FINANÇAS  E TRIBUTAÇÃO (ART.  54 RICD) E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART.  54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -Art. 2411

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art.137, caput -RICD
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI N°            , DE 2023

(Do Sr.  JOÃO  DANIEL)

lnstjtui    a    Política    Nacjonal    de
Proteção            às            Pessoas
Neurodivergentes.

0 Congresso Nacional decreta:

Art.   fl°  Esta  Lei   institui  a   Política   Nacional  de   Proteção  às  Pessoas
neurodivergentes e busca promover a proteção,  inclusão, acessibilidade e criar
condições     de     melhoria     ao     funcionamento     cognitivo,     emocional     e/ou
comportamental das pessoas com neurodivergência.

Parágrafo   único.    Para   os   efeitos   desta    Lei,    considera-se   pessoa
neurodivergente aquela devidamente diagnosticada e laudada por profissionais
de saúde credenciados e habilitados à respectiva perícia.

Art.    2°    São    diretrizes    para    a    atenção    à    saúde    de    pessoas
neurodivergentes:

1 -a atenção integral à saúde;

11    -    o    incentivo    à    formação    e    à    capacitação    de    profissionais
especializados no atendimento à pessoa neurodivergente;

111  -  o  estímulo  à  educação  em  ambiente  inclusivo,  com  a  utilização  de
recursos pedagógicos especiais sempre que necessário;

lv -a inserção da pessoa no mercado de trabalho formal, observadas as
especificidades de cacla transtorno;

V -a intersetorialidade no cuidado à pessoa neurodivergente;

Vl   -    a    participação   de    pessoas    neurodivergentes    na   formulação,
execução e avaliação de políticas públicas;

Vll -o estímulo à educação em classes regulares sempre que possível e
em ambiente inclusivo;

Câmara dos Deputados  | Anex() JV ~ 6° andar -Gabinete 605   | 70160900 Brasília DF
Tel:  (6l ) 3215-5605 -Fax:  (61 ) 3215-2605  |  E-mail:  dep.joaodaniel@camara.gov.br
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Vlll    -    o    incentivo    à    formação    e    capacitação    de    profissionais
especializados;

Art.  3° A pessoa  com  neurodivergência  não será  impedida  de participar
de  planos  privados  de  assistência  à  saúde  em  razão  de  sua  condição  de
pessoa com deficiência.

Parágrafo    único.    Nenhum    plano   de   saúde   privado   poderá    negar
autorização para atendimento especializado à pessoa com neurodivergência.

Art.  4®  0  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  deverá  ofertar  atendimento
especializado à pessoa com neurodivergência.

Art.  5°  0  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  disporá,  em  sua  lista  de
medicamentosa,   da   variedade   de   medicamentos   gratuitos   necessários   ao
tratamento dos transtornos neurodivergentes.

Art.  6°   0   lnstituto   Brasileiro   de   Geografia   Estatística   (lBGE)   deverá
dispor  de  censos  demográficos  que  elenque  e  categorize  dados  sobre  as
pessoas com neurodiwergência no Brasil.

Art.  7°   Em  todos   os   níveis  de   Educação]   Público  e   Privado,   serão

garantidos   atendimentos   especializados   às   necessidades   educativas   das
pessoas  neurodivergentes com transtornos específicos de aprendizagem  e do
desenvolvimento.

Art. 8° 0 dirigente do estabelecimento de ensino que recusar a matrícula
de aluno com  Neurodivergência,  será punido com multa de 3 (três) a 20 (vinte)
salários-mínimos.

Parágrafo único.  Em caso de reincidência, se servidor público,  perderá o
cargo   caso   comprovado   a   ocorrência   do   fato   em   processo   administrativo
disciplinar.

Art. 9° À pessoa com neurodivergência, em qualquer atividade avaliativa
a ser realizada em estabelecimento de ensino ou concurso público,  poderá ser
concedido acréscimo de no mínimo uma hora no prazo de realização.

Câmara dos Deputados  | Anexo IV -6° andar -Gabinete 605   | 70160900 Brasília DF
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Eg±á.#~;~_;_í±:j,:,:::±      Ari.   íoo   Para  fins  de  vest]bu,ar  e   concursos  púb,,cos,   onde   houver
aplicação da  reserva de vaga por cotas a pessoas com deficiência (PcD), será
aplicada a mesma medida às pessoas comprovadamente neurodivergentes.

Art.11°  0  poder Executivo poderá dispor de medidas de compensação
e  incentivo  a  empresas  que executem  medidas  inclusivas e  de  valorização  a

profissionais neurodivergentes.

Art.12° Será considerado  crime,  correlato  ao  racismo,  a  discriminação
e preconceito contra pessoas neurodivergentes.

Ari.   13°  Fica  instituído  30  de  maio  como  o  Dia  Nacional  de  Luta  da
Pessoa Neurodivergente.

JUS"F!GAÇÂ®

0  termo  "neurodivergente"  refere-se  a  pessoas  cujo  funcionamento  cerebral
difere  das  normas  determinadas  pela  sociedade  em  termos  de  neurologia,
cognição  e   comportamento.   Essa  diversidade   neurológica   pode   incluir  uma
variedade  de  condições,  como  o  Transtorno  do  Espectro  do  Autismo  (TEA),
Transtorno    do    Déficit    de    Atenção    com    Hiperatividade    (TDAH),    dislexia,
síndrome de Tourette, entre outros.

0   conceito   de   neurodivergência   destaca   a   ideia   de   que   as   diferenças
neurológicas  não  devem  ser ccmsideradas  como desvios  ou  deficiências,  mas
como   variações    naturais   da    experiência    humana.    Portanto,    o   termo    é
frequentemente  usado em  oposição  à  ideia  de "neurotípicos",  que  se  refere  a
pessoas  cujo  funcionamento  cerebral  se  enquadra  nas  normas  consideradas
típicas da sociedade.

Câmara dos Deputados  | Anexo IV -6° andar -Gabinete 605   | 70160900 Bi.asília DF
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Ao  considerar  e  celebrar  a  neurodiversidade,  a  sociedade  pode  promover  a
inclusão e acessibilidade de todas as formas de neurodivergência.  lsso envolve
normas     e    valorizar     habilidades     e     perspectivas     únicas     de     pessoas
neurodivergentes,  bem  como  adaptar  ambientes  e  práticas  para  acomodar
diferentes  estilos  de  aprendizagem  e  de  interação  social.  A  abordagem  da
neurodiversidade destaca  a  importância de se  mover além do  modelo  médico
tradicional,  que  muitas  vezes  patologiza  as  diferenças  neurológicas,  e  busca
uma compreensão mais ampla e inclusiva da diversidade cerebral.

A  importância  de  acolher  pessoas  neurodivergentes  transcende  as  fronteiras
da  compreensão  e  inclusão.  Em  uma  sociedade  que  busca  a  igualdade  e  a
diversidade,   reconhecer  e  valorizar  as  diferentes  formas  de  funcionamento
cerebral   é   fundamental   para   construir   uma   comunidade   verdadeiramente
inclusiva.

Ao   acolher   pessoas   neurodivergentes,   estamos   reconhecendo   a   riqueza
intrínseca  da   diversidade   humana.   Essa   acessível   não  apenas   respeita   a
individualidade  de  cada  pessoa,  mas  também  destaca  a  ideia  de  que  não
existe   uma   norma   única   para   o   funcionamento   cerebral.   A   diversidade
neurológica é uma expressão natural da complexidade e variabilidade inerente
à condição humana.

Além   disso,   acolher   pessoas   neurodivergentes   promove   a   inclusão   social,

proporcionando  a  elas  a  oportunidade  de  participar  da  sociedade.  Isso  não
apenas  beneficia  as  pessoas  neurodivergentes  em  termos  de  bem-estar  e
realização  pessoal,  mas  também  enriquece  a  sociedade  como  um  todo  ao
incorporar diferentes perspectivas, habilidades e talentos.

A   importância   do   acolhimento  vai  além  do   âmbito  social.   Contribui   para   o
desenvolvimento   de   comunidades   mais   adaptativas,   onde   ambientes   de
trabalho,   instituições   educacionais   e   espaços   públicos   são   moldados   para
atender    às     diversas     necessidades    de     pessoas     neurodivergentes.     A
adaptabilidade  e  a  acessibilidade  resultam  em  benefícios  não  apenas  para
pessoas neurodivergentes, mas também para a sociedade em geral.

Ao  acolher  pessoas  neurodivergentes,  combatemos  o  estigma  associado  às
condições   neurológicas   e   promovemos   uma   cultura   de   compreensão   e
empatia.  Essa  abordagem  não  apenas  desafia  preconceitos,  mas  também
contribui   para  a  construção  de  uma  sociedade  mais  compassiva,  onde  as
diferen as são celebradas e a individualidade é res eitada.
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~=i~='=Lí-.ú..-h!a  Ú|tima aná[ise,  acolher pessoas neurodivergentes  não  é  apenas  um  ato de

inclusão,  mas um  investimento no enriquecimento humano e social. Valorizar a
neurodiversidade  é  considerar  a  contribuição  Única  que  cada  pessoa  pode
oferecer, independentemente de suas características neurológicas. É um passo
essencial  para  a  construção  de  um  mundo  mais  equitativo,  diversificado  e
empático-

Sobre  o  dia  30  de  maio,  refere-se  a  um  caso  emblemático  de  um  palestino
(Eyad  al-Hallaq)  com  autismo assassinado  por soldados  israelenses enquanto
que  estava  inclo  para  uma  uniclade  de  educação  especial  do  centro  histórico,
onde  trabalhava  e  recebia  atendimentoo  À  época,  o  caso  foi  comparado  ao
assassinato   de   George   Floyd,   morto  por   um   policial   nos   Estados   Unidos,
tamanha brutalidade e insensibilidade.

Segundo  a  comunidade,  Eyad  al-Hallaq  "era  incapaz  de  fazer mal  a  alguém".
Portanto,   este   caso   represema   os   diversos   preconceitos   e   intolerâncias
pessoas neurodivergentes sofrem,  sobretudo,  nos graus  mais elevados,  como
o  de   Eyad   al-Hallaq.   No  entanto,   precisamos  criar  mecanismos  e  políticas

públicas para combater estas práticas corre!atas ao racismo.  0 dia 30 de maio
simbolizará o dia de Luta da Pessoa Neurodivergente.

Sala das sessões, em         de novembro de 2023.

Deputado JOÃO DAN!EL
PT/SE

Câmara dos Deputados  | Anexo IV-6° andar -Gabinete 605   | 70160900 Bi.asília DF
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Prefeitura de Jacareí

Ofício n° 134/2025 - GP

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Paulo LuÍs Santos

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jacarei,14 de março de 2025.

FfiuNi£`li]ÂLDEJ.ACARE!
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Encaminho anexo, Substitutivo ao Projeto de Lei do Executivo n° 02/2025, para

apreciação dos Senhores Vereadores.

Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  02/2025  -  Dispõe  sobre  a

criação  da   Diretoria  de   lnclusão,   estabelece  a  estrutura  administrativa,   os  cargos  de

provimento em comissão e dã outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  02/2025,  que  dispõe  sobre  a  Política

Municipal de lnclusão de Neurodivergentes e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA DO SUBSTITUTIVO

0  presente projeto substitutivo objetiva atender as recomendações do  parecer

juridico  da  Consultoria  Jurídica  dessa  Egrégia  Casa  e  atender  às  solicitações  feitas  pelos

Vereadores,

Assim, o substitutivo acrescenta ao artigo 2° um novo inciso, qual seja, o inciso

111,   complementa  o  inciso  V  e,   por  fim,   no  artigo  9°,   institui  o  incentivo  à   realização  da

caminhada     neurodivergente,     sem     data     pré-fixada,     abrangendo     assim     todas     as

neurodivergências.

Cumpre  mais  uma  vez  mencionar que  a  neurodivergência  abrange  condições

como    autismo,    TDAH,    dislexia,    entre    outras,    envolve    características    cognitivas    e

comportamentais que demandam um olhar atento e especializado.

Assim, o objetivo do substitutivo é garantir que as necessidades especificas das

pessoas neurodivergentes sejam atendidas com sensibilidade, compreensão e a substituição

proporciona um atendimento digno,  respeitoso e eficiente,  que pemita aos  neurodivergentes

vivenciarem plenamente seus direitos, sem exclusões ou discriminações.

Reitera as  demais justificativas apresentadas  na  mensagem  do  Projeto de  Lei

Original.

Renovamos os votos de elevada estima e consideração.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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PROJETO DE LEI  N° 03,  DE 14 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a  Politica Municipal de lnclusão

de       Neurodivergentes       e       dá       outras

providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL  DE JACAREI,  no uso de suas atribuições  legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1°  Fica  instituída  a  Política  Municipal  para  Garantia,  Proteção  e Ampliação

dos   Direitos   das   Pessoas   Neurodivergentes,   compreendendo   aquelas   que   apresentam

condições   de   neurodesenvolvimento,   cognitivas,   neurológicas   ou   comportamentais   que

demandam apoio e atenção diferenciadas.

Parágrafo  Único.  lncluem-se,  mas  não se  limitam,  as pessoas com  Transtorno

do  Espectro  Autista  (TEA),  Transtorno  Opositor  Desafiador  (TOD),  Deficiência   lntelectual,

Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  e  Hiperatividade  (TDAH),  Dislexia,  Síndrome  de  Tourefte,

Dispraxia,  Discalculia,  Disgrafia, Altas Habilidades e demais condições que impactem o pleno

desenvolvimento do indivíduo.

Art.  2° São  Diretrizes da  Política  Municipal para garantia,  proteção e ampliação

dos direitos das pessoas neurodivergentes e seus familiares:

1 -  a  intersetorialidade  no  desenvolvimento  das  ações  e  das  políticas  e  no

atendimento às pessoas neurodivergentes;

11 -a  participação da  comunidade  na formulação de  políticas  públicas voltadas

às  pessoas  neurodivergentes  e  o  controle  social  da  sua  implantação,  acompanhamento  e

avaliação;
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111    -    a    participação    ativa    das    famílias    no    processo    educacional    dos

neurodivergentes atendidos por essa política;

lv -a promoção de campanhas de esclarecimento sobre neurodivergência;

V  -   a   oferta   de   atendimento   educacional   especializado   para   estudantes

neurodivergentes  da  rede  pública  municipal  de  ensino,  nÊspeitando  suas  especificidades  e

necessidades;

VI  - o estímulo à inserção da pessoa neurodivergente no mercado de trabalho;

VII -o incentivo à  fomação e à capacitação de profissionais especializados no

atendimento a pessoa neurodivergente;

VIII -a garantia do diagnóstico médico especializado, através da rede municipal

de saúde;

lx    - a  proteção  contra  qualquer forma  de  abuso  e  discriminação7  sujeito  às

penalidades legais;

X - a  inserção da pessoa  neurodivergente  na sociedade,  podendo o  Município

implementar politicas públicas para a garantia, proteção e ampliação de seus direitos;

Xl- a garantia,  na rede pública municipal de ensino, de matrícula e de oferta do

Atendimento Educacional Especializado (AEE) aos estudantes elegíveis;

Xll  -  a  garantia  do  acesso  ao  ensino  voltado  para jovens  e  adultos  (EJA)  à

pessoa neurodivergente que atingir a idade adulta sem ter sido devidamente escolarizadas.

Parágrafo  Único.  A  Política  tratada  nesta  Lei  tem  como  objetivo  promover  a

inclusão   social,   priorizando   a   autonomia,   protagonismo   e   a   independência   da   pessoa

neurodivergente,   bem   como   dinamizar   a   gestão,   promovendo   a   desburocratização   e

facilitando   a   criação    de   mecanismos   que   propiciem   mais   agilidade   e   efetividade   na
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consecução   dos  processos  de  diagnóstico  e  intervenção  pedagógica  e  psicopedagógica,  a

fim  de  abarcar  as  articulações  de  ações  e  projetos  voltados  à  população  de  crianças  e

adolescentes neurodivergentes.

CAPÍTULO 11 -DA PROTEÇÃO CONTRA À DISCRIMINAÇÃO

Ari. 3° A pessoa  neurodivergente tem direito à vida digna,  à integridade física e

moral,  ao  livre  desenvolvimento  da  personalidade  e  à  segurança  e  será  protegida  de  toda

forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  tortura,  crueldade,  opressão  e

tratamento desumano ou degradante praticado em âmbito municipal.

Art.   4°    Fica    proibida    qualquer   foma   de   discriminação    contra    pessoas

neurodivergentes   nos   ãmbitos  escolar,   social   e   profissional,   sujeitando   os   infratores   às

penalidades previstas em legislação federal e municipal.

Art.  5°  A  Administração  Pública  Municipal  deverá  criar  canais  específicos  de

denúncia contra discriminação e violência praticadas contra a pessoa neurodivergente.

CAPÍTULO 111 -DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS NO ÂMBITO MUNICIPAL

Art. 6° Cabe ao Poder Público assegurar à pessoa neurodivergente a efetivação

dos direitos fundamentais estabelecidos  na Constituição  Federal  e  na Lei  Federal  n°  12.764,

de  27  de  dezembro  de  2012,  entre  outras  nomas  que  garantam  seu  bem-estar  pessoal,

social e econômico.

Parágrafo  Único.  Para a efetivação dos direitos referidos no capuf deste ariigo,

fica  o  Municipio  autorizado  a  firmar  parcerias  com  pessoas  juridicas  de  direito  público  ou

privado'

Art. 7° Serão unificados os cadastros municipais das pessoas Neurodivergentes

levando-se  em  conta  intersecções  de  gênero  e faixa  etária,  visando  subsidiar a  política  ora

instituída, devendo ser gerido por meio do Gabinete do Prefeito.
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Art.  8° A prestação  de serviços  públicos à  pessoa  neurodivergente em  âmbito

municipal será realizada de foma integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e

assistência social.

Ari.  9° 0  Município  promoverá  campanhas publicitárias e  institucionais visando

a conscientização da população sobre as pessoas neurodivergentes, como:

1   -  campanha   de   conscientização   durante   o   mês  "Abril  Azul",   incluído   no

Calendário de Eventos da Cidade de Jacareí pela Lei n° 6.251. de 14 de março de 2019, além

das ações previstas na referida Lei;

11   -  seminários,   palestras  e  cursos   de  capacitação   e  treinamento   para   os

profissionais que prestam serviços às pessoas neurodivergentes;

111  -incentivo à  realização da  Caminhada  Neurodivergente,  visando sensibilizar

a população e dar visibilidade às pessoas neurodivergentes;

IV -a disseminação do uso Fita Quebra Cabeça, símbolo mundial do Transtorno

do Espectro Autista;

V - a disseminação do  uso da  Fita  de  Girassóis  para  identificar pessoas com

deficiências ocultas cognitivas entre outras, conforme Lei n° 14.624, de 17 de julho de 2023.

Ar(. 10. Fica assegurado o acesso às ações e serviços municipais de saúde que

garantam  a  atenção  integral  às  necessidades  das  pessoas  neurodivergentes,  devendo  o
Município garantir:

1 -atendimento médico na  rede municipal de saúde,  conforme critério de cada

11 -  informações  que  auxiliem  no  diagnóstico  e  no  tratamento  das  condições
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111  -garantia  do  diagnóstico  e  acompanhamento  da  rede  municipal  de  saúde,

conforme critérios clínicos;

IV-orientação   aos   familiares   e   responsáveis   pelos   cuidados   da   pessoa

neurodivergente, quando for o caso.

Parágrafo  Único. Para  a  garantia  dos  direitos  previstos  no  capuf deste  artigo,

observar-se-á  além  do disposto desta  Lei,  a  legislação de  regência,  sem  prejuízo de  outras

normas aplicáveis, bem como o cuidado para a atenção as pessoas neurodivergentes e suas

famílias na rede municipal de saúde.

Art.   11.   Incumbe   ao   Município   assegurar,   criar,   desenvolver,   implementar,

incentivar,  acompanhar e avaliar a  inclusão das  crianças e estudantes  na  rede municipal de

ensino,  conforme as diretrizes previstas na Resolução da Secretaria  Municipal de Educação,

e ainda:

1  -  promover  cursos  de  capacitação  continuada  e  intersetorial  voltados  aos

profissionais que atuam na rede municipal de ensino;

11   -   disponibilizar   acompanhamento   especializado   para   apoiar   o   estudante

neurodivergente dentro do contexto da classe comum do ensino regular, quando necessário e

avaliado pela equipe de Educação Especial, podendo este apoio ser de caráter temporário ou

pemanente, conforme estabelecido na Resolução da Secretaria Municipal de Educação;

111  -garantir na  rede  pública  municipal de ensino a  matricula dos estudantes da

Educação  Especial  nas  classes  comuns,   bem  como  assegurar  a  oferta  do  Atendimento

Educacional  Especializado  -  AEE,  quando  necessário,  confome  Resolução  específica  da

Secretaria Municipal da Educação;

lv   -   garantir   o    acesso    ao    ensino    voltado    às    crianças   e    estudantes

neurodivergentes  que  atingiram  a  idade  adulta  sem  terem  sido  devidamente  escolarizadas,

por meio da Educação de Jovens e Adultos (EJA).

CAPíTULO IV -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Ari.  12.  A  Política  Municipal  para  Garantia,  Proteção e Ampliação  dos  Direitos

das Pessoas Neurodivergentes será vinculada ao Gabinete do Prefeito.

Art.13.  A  Carteira  de  ldentidade  instituída  pela  Lei  Federal  13.977,  de  Os  de

janeiro de 2020,  pela  Lei  Estadual  n°  17.651,  de  17 de  março de 2023,  e  regulamentada  no

Municipio por meio do Decreto n° 960, de 16 de outubro de 2023, configura documento válido

para  garantir  o  acesso  às  políticas  municipais  voltadas  às  pessoas  com  Transtorno  do
Espectro Autista e ao atendimento prioritário,  podendo ser adicionado ao referido documento

o  simbolo  da  fita  quebra-cabeça,   símbolo  mundial  da  conscientização  do  transtorno  do

espectro autista.

Ari.  14. Ficam  mantidas  em  pleno  vigor  as  leis  municipais  já  existentes  que

asseguram   a   proteção   e   os   direitos   das   pessoas   neurodivergentes,   sem   prejuízo   das

djsposições desta lei.

Art.  15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,14 de março de 2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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Câmara Miir`icipal `
de Jacarei

Tenho  a   honra  de  submeter  à  análise  dessa   Egrégia   Casa   Legislativa,   o

presente  Projeto de  Lei que dispõe sobre  Política Municipal de  lnclusão de  Neurodivergentes

e dá outras providências.

A   Proposta   Legislativa  tem   por  finalidade   instituir  a   Política  Municipal  para

Garantia,  Proteção e Ampliação dos Direitos das Pessoas Neurodivergentes, com o intuito de

assegurar a dignidade, a inclusão e a pariicipação ativa dessa população na sociedade.

Este  projeto  reconhece  a  diversidade  humana  e  visa  implementar  políticas

públicas   que   promovam   a   igualdade   de   oportunidades   e   o   respeito   às   pessoas   que

apresentam   condições   de   neurodesenvolvimento   cognitivos   e/ou   comportamentais   que

exigem atenção e apoio diferenciados.

0  texto  proposto  aborda  as  diretrizes  essenciais  para  garantir os  direitos  dos

indivíduos   neurodivergentes  e  de  suas  famílias   respeitando  as  especificidades  de  cada

condição, como o Transtorno do Espectro Autista (TEA), o Transtorno do Déficit de Atenção e

Hiperatividade  (TDAH),  a  Dislexia,  entre  outras.  A  proposta  também  prevê  a  integração  de

políticas intersetoriais, envolvendo as áreas de saúde, educação, assistência social e direitos

humanos, com a participação ativa da sociedade no controle e avaliação das ações.

Entre as medidas que se destacam,  mencionamos a promoção de campanhas

de  conscientização,  a  criação  de  canais  de  denúncia  contra  discriminação,  o  incentivo  à

formação de profissionais especializados e a garantia de acesso ao atendimento educacional

especializado e à inclusão no mercado de trabalho.

Além   disso,   a   criação   de   um   cadastro   unificado   municipal   das   pessoas

neurodivergentes   permitirá   um   acompanhamento   mais   eficiente   das   políticas   públicas

voltadas a essa população, otimizando a gestão dos serviços e garantindo mais agilidade no

atendimento.
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Também  destacamos  o  papel  da  educação  como  vetor  fundamental  para  a

inclusão, com a ampliação do acesso de estudantes neurodivergentes às classes comuns e à

oferia de atendimento educacional especializado, conforme as necessidades individuais.

Este  Projeto  visa,  portanto,  fortalecer  ainda  mais  a  nossa  Cidade  como  um

espaço  de  respeito  à  diversidade,  onde  todas  as  pessoas,  independentemente  das  suas

condições,  possam  exercer plenamente seus direitos e viver com dignidade e segurança  no

âmbito Município.

Ressalte-se  que,  o  Executivo  Público junto  com  os Vereadores  desde  o  início

do  ano vem  discutindo  políticas  públicas  que  possam  melhorar de fato  a  vida  das  pessoas

neurodivergentes   e   suas   famílias   com   medidas   voltadas   para   a   inclusão,   proteção   e

desenvolvimentos dessas pessoas,  trazendo com este  Projeto de Lei a  reunião de esforços

do Executivo, Legislativo e a população em prol destas pessoas.

Cumpre  ressaltar  que  o  presente  Projeto  de  Lei  não  vem  para  substituir  as

normas  e  leis  já  existentes,  mas  para  complementar  e  fortalecer  a  rede  de  proteção  já

estabelecida,  garantindo que  cada  ação seja voltada  para a efetividade da  inclusão social e

do bem-estar desta população.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Ressalta-se  que  este  Projeto  de   Lei   possui  sólido  escopo  legal,   conforme

dispõe o art. 60 e os incisos  1 e  111 do art. 61, da Lei Orgânica Municipal, e o inciso  1 do ari.  30

da Constituição Federal.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



!  :`>il:!t?  tj! m,  Wi.n  ¢`i.àlttv¢'t3  t``l'ty'itá  U;, {\:.,.

Justificado nestes termos,  a fim de que a  proposta  possa alcançar plenamente

os seus objetivos, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

Processo: PLE n° 002/2025

Tema: lnstitui a política municipal de inclusão de neurodivergentes

Autoria: Prefeito Celso Florêncio

PARECER N° 086.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:    Substitutivo    a    Projeto    de    Lei    do

Executivo  que  institui  a   política   municipal  de

inclusão       de       neurodivergentes.        Saúde,

Educação.       lnteresse       local       configurado.

Ausência             de             inconstitucionalidades.

Possibilidade.

1.      O presente substitutivo recepciona as sugestões desta secretaria de

Assuntos   Jurídicos,   razão   pela   qual   reiteramos   na   íntegra   o   Parecer   n°

053.1/2025/SAJ/JACC  (fls.11/14),  especialmente  no  que  tange  as  Comissões

Permanentes, quórum de votação e aprovação ali especificados.

2.       No mais, as otimizações inovatórias trazidas a propositura não alteram

o cenário de análise anterior.

3.       Porisso referida prop

4.       Éoparecer.

Jorge Alfr
\

Fta APTA ao regular prosseguimento.

Jacareí,17 de março de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE
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DESPACHO

CONSIDERANDO  que  o  lmpacto  Orçamentário  às  fls.   30/31   dos

autos do processo em epígrafe fói juntado por equívoco; e

CONSIDERANDO  que  o  documento  cftado  deveria   estar  anexo  à

Mensagem Modificativa n° 01, às fls.  34/35 dos autos do PLE n° 03ffl025, que dispõe

sobre  a  criação  da  Diretoria  de  lnclusão,  estabekgce  a  estrutura  administratíva,  os

cargos  de  provimento  em  comissão  e  dá  outras  providências,  DETERMINO  o  seu

DESENTRANHAMENT0 e devida regularização processual.

Jacareí, 21 de março de 2025.

í                 . ``;L`+".J:r,-:-" |`     d---úL,.-~
íit~É.Éi~ipÉSANTosDELIMA

Secretário-Diretor Leg islativo

Visto e de acordo:

PAULO

.í_.__.,...{.<.LFHUH

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ
CONSTITUICÃO E JUSTICA

CócL  01.00. .10.05  .1C

Câmara
de Jacarei

PROJETO E SUBSTITUTIVO N° 1 : PLE N° 002/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
provjdências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Pemanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Hseguir ao pkmário

/

(Presidente) EArquivar

MAFtcELO DANTAS
'  'Seguir ao Plenário •,y--r        :,                 '',,,    -.1--

( Re,ator)                                                            `. EAmuivar                        +
Á'`:,í^``  ---`._:l„ÍÍ          ú'`

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA GãLseguiraopienário        Í'`

'

(Membro) EArquivar

r

Justificativa..

-,,'

Câmara Municipal de Jacareí,    \''' \ iíj   de março de 2025.

CONCLUSÃO;

Diante das manffestações acima, a proposmra deverá ser:

(+`:#) Encaminhada ao pLenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 4icECE
EDU_CACÂO. CULTURA E ESPORTES

Cócl`  01.00,10.05  .1C

de Jaca",

PROJETO E SUBSTITUTIVO N° 1 : PLE N° 002/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Pemanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Éseguiraop,enárjo •S            ,.        í          ;`/i;il`.`'-?.

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES E'Seguir ao Pienário /                                                 ,          `            `1`          .//.```,,.`,,1,.``,J,){`1/,-,

(Relator) HArquivar

MARIA AMÉLIA ü§eguiraoplenário
•, -        1-.^--=-```=`--;-  --` _ --   ---..

(Membro) EArq u ivar                                í

jj

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, L?i`\JÀ  de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*') Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10,05  .1C

PARECEFt DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Câmara Muriicipal
de Jacarei'

PROJETO E SUBSTITUTIVO N° 1 : PLE N° 002/2025 . PROJET0 DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN AIUÚJO Eseguiraopienário
`&'Lpj4

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES bseguiraoplenário

/,#fí:/,+//-,`,' í`/_rf/
(Relator) HArquivar

NETHO ALVES gseguiraoplenário .'.              7           ,

(Membro) EArquivar                           ,/
.';        `,r.     ,J:.,rí-.-,'-,.--.,,<

Justificativa-,

Câmara Municipal de Jacareí,  €?\i,   de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propos"ra deverá ser:

r{) Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  .  CEP:   12327-901.  TEL.:  (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.8R



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód.  01.OCUO,05  '  1C

PARECER DA COMISSÃ010-CCDCA
DEFESA DOS DlltilTOS DA CRIAI\lcA E DO ADOLESCEN

RC

FQlha.
.*

fi/`.ír
Câmara Muriicipal
.      c!eJacargi

PROJETO E SUBSTITUTIVO N° 1 : PLE N° 002/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA  E   D0  ADOLESCENTE,   os   integrantes  do  colegiado  se  manifestam

confome abaixo:

Vereador Voto Assjnatura

PAULINH0 DOS CONDUTORES E{Seguiraopienário
ó/.,,'._!

(Presidente) EArquivar •t;±;;t:::£J''`.'1-/!,`'':-.,F,f

MARIA AMÉLIA

•Eseguiraopienário
t           -stú-v--~-:?`•,:'L,hl

(Relatora) EArquivar

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
J

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   '£`\.\   de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(* Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquívada.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PALAel® DA LIBERDADE _     __ _1

CâmL?r`?i``/,iinici

EMENDANo    #j

k=LÍ.,!=juJ*<ã
Felir:]t#;  €=J:/:!lt.¢S  f!€!  lJma   ''

.sec,(3iifS`t|3ÍL.,:êgi8!a,t!V&

iL`Í3l  d@  Jãcareí
__-   -_  --T---".m.©~*1*rT.*\---`"-m;:F;

de Jàc,argí
.~y,^  ._,r .... '. -   -_  b.*.

0  SubsÊiÉutiv®  ao  PLE  n°  2/2025  -  Projeto  de  Lej  do
Executivo,   que   "dispõe   sobre   a   Política   Municipal   de
lnclusão das  Pessoas com  Neurodivergência e dá  outras

providências" , fica alterado nos seguintes temos:

ArÊ®  fl° A ementa do Projeto de Lei do Executivo n° 2/2025

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Dispõe  sobre  a  Polítjca  Municipal  de  lnclusão  das  Pess®as  G®m

Defieiêneia e dá outras providências."

Art.   2°   Ficam   alteradas   as   expressões   "Pessoa(s)

Neurodivergente(s)",   "Criança   e   Adolescente   Neuroclivergentes"   e   "Estuciante(s)

Neurodivergentes" e similares constantes no Projeto de Lei, assim como as restrições

a "crianças e adolescentes", substituindo-se por termos que incluam todas as pessoas

com deficiência, nos artigos e na forma que segue.

"AFÊ. n° Fica instituída a Política Municipal para Garantia,  Proteção e

Ampliação      dos      Direitos      das      Pessoas      ©®m      EBeffiGiêneia,

compreendendo    aquelas    que    apresentam    deficiências    físicas,

motoras,  auditivas,  visuais,  intelectuais,  psicossociais  ou  múltiplas,

bem como quaisquer outras condições que impactem sua autonomia

e inclusão social e demandem apoio e atenção cliferenciadas.

Parágraf® Únio®.  Incluem-se,  mas não se limitam,  as pessoas com

Transtorno    do     Espectro    Autista     (TEA),     Transtorno    Opositor

Desafiador  (TOD),  Deficiência  lntelectual,  Transtomo  cle  Déficit  de

Atenção   e   Hiperatividade   (TDAH),    Dislexia,    PaFalisia   C©F®bffal,

DisÊF®fias   jfflus€ulaFes,   Ma!FOFmações   C®ftgêmiÊas,   EB©ffi®iêm€ia

AudiÊiva,  Defieiêneia Visuai,  Deffieiêneias  Mú!Êip§a§,  EB®ffieiên6ia®

Psi€®ss®ciais,     enÊre    ®uÊFas    c®ndições    que    jmpacÊam     ®

desenvo!vimenÊ®

PRAÇA  Dos  TRÊs  PooEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL,:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br   |
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A8'ft.  2®  (...)

E -a intersetoria!iclacle no desenvoivimenÊo das ações e das políticas

e no aÊendimenüo as p©ss®as ®®m d®ffi©§ên©i&;

m -a participação c!a comunidacle na formulação de politicas púb!icas

voltac!as  as  pessoas  ®©m   e!©ffi©iên©ia  e  o  controle  social  cla  sua

implantação, acompanhamento e avaliação;

Nl -a prom®ção de campanhas de esclarecimento sobre d©ffi©iêm©ias

© @©üdiçõ©s  Giü© impaeÊam  ® des©mv©Óviffl©mü©.

lw   -   a   ®ferta   de   atendimento   eclueacional   especializaclo   para

estudantes com G§©ffi®iêm©ia da  rec!e pública municipal de ensino;

V - estímu!o a  inserção  da  pess®a  c®m  cleficiência  n®  mercado  de

trabalho;

Vl   -   o    incentivo    a   formação    e    eapacitação   de    profissionais

especia!izaclos no atenc!imento a pessoa ccm d©ffi©iêffl®ia;

(...)

lx -a inserção cla pessoa com d©ffi©§êm©§a na socieclacle,  podenclo o

MuniGÍpio  implementar políticas  públicas  para  a  garantia,  proteção e

amp!iação de seus clireitos;

(...)

Xl - a  garantia  clo  acesso  ao ensino voltado  para jovens  e  adultos

(EJA) à pessoa Gom cleficiência que atingir a iclac!e adulta sem ter sic!o

cieviciamente esGo!arizacla.

PaFagFaff®  ÜBEie©.  A  Política  tratacla  nesta  Lei  tem  como  objetivo

promover a inclusão soeial,  priorizanclo a autonomia,  protagonismo e

indepenclência  da  pessoa  ©©m  d©ffi®iêafl©üag  bem  como  dinamizar  a

gestão,  pr®movendo  a  desburocratização e facilitando  a  criação  cie

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br  2
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mecanismos    que    propiciem    mais    agilidade    e    efetivid
3ãTT-|-:Tí.Tí;.m'i
de  tim@Í úr :,

consecução dos processos cle diagnostico e intewenção pedagógica

e  psicopedagogia,   a  fim  cle  abarcar  as  ariiculações  cle  ações  e

projetos voltados a população de p®§s®as ©®m e§©ffi®iên©ia.

Âft.   3°  A   pess®a   e®m   d®ffi®iênGia   tem   c!ireito   à   vic!a   c!igna,   à

integridade física e moral, ao livre desenvolvimento da personalidade

e   à   segurança   e   será   protegida   cle  toda  forma   de   negligência,

discriminação,  exploração,  violência,  tortura,  cruelc!ade,  opressão  e

tratamento desumano ou degradante praticado em âmbito municipal.

AFÊ. 4° Fica proibida qualquer forma de discriminação contra p©ss©a§

e©m defieiêneia nos âmbitos escolar, social e profissional, sujeitando

os   infratores   às   penalidades   previstas   em   legislação   fecleral   e

municipal.

Ari.   5°   A   Administração   Pública   Municipal   deverá   criar   canais

específicos de clenúncia  contra discriminação e violêncja  praticac!as

contra a pess®a c®m defieiêneia.

Affi. 6® Cabe ao Poder Público assegurar a pessoa ®®m deffiGiêm®ia

a efetivação clos direitos fundamentais estabelecidos na Constituição

Federal e na Lei Fec!eral n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, enÉre

outras   normas   que   garantam   seu   bem-estar   pessoal,   social   e

eccmômico

(...)

AffÊ.  7°  Será  unificado  os  cadastros  municipais  das  pess©a§  ®©m

d©ffl3iêneia  ievando-se  em  conta  intersecções  de  gênero  e  faixa

etária, visando subsidiar a pcmica ora  instituída,  devendo ser gericlo

por meio do Gabinete clo Prefeito,

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br  3
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Âffia  ©° A  prestação  de  serviços  públicos  à  pessoa  ©©m  Gi©ffi©iêffieia

em âmbito municipa! será realizada de forma integrada pelos sewiços

muniGipais de saúcle, eduoação e assistência social

Affid     ©®     0     Município     promoverá     campanhas     publicitárias     e

institueionais   visando   a   conscientização   da   população   sobre   as

pessoas ®®m Gi©fi®iên6ia, como:

(...)

11 -seminários, palestras e cursos cle capacitação e treinamento para

os profissionais que prestam serviços as pessoas e®m 6I©ffi®iêEq®ia.

(...)

Aft, fi®° Fica assegurado o acesso a ações e sewiços municipais de

saúde que garantam a atenção integral às neGessiclades das pessoas

©®m  d©ffi®iêm©i@,  devendo o Municipio garantir:

(...)

§V  -  ®rientaçã®  aos  fami!iares  e  responsáveis  pelos  cuidados  da

pessoa ®®m deffieiênGia, quando for o caso.

Papágffaff®  Üni@®.  Para  a  garantia  dos  c!ireitos  previstos  no  caput

c!este  ariigo,  observar-se-á  além clo disposto  m©sÊa  Lei,  a  legislação

de regência, sem prejuízo de outras normas aplicáveis,  bem como o

cuidado para a atenção as pessoas com d©ffi®iêm©ia e suas famílias

na rede municipal de saúcle.

(...)

Affi.   fflfl   (...)

!1   -   disponibilizar   acompanhamento   especializado   para   apoiar   o

estuclante  ©©m  G§©ffi®iêm®ia  dentro do  contexto cla  classe  comum  clo

ensino regular, quanclo necessário, podendo este apoio ser c!e caráter

temp©rário ou permanente,  conforme estabelecido na  Resolução da

Secretaria Municipal de Educação;

(...)

PRAÇA Dos  TRÉs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL  :  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br  4
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PALAcl® DA LIBERDADE

IV  -  garantir  o   acesso   ao  ensino   voltado   aos  estudant C®":&\^,-L2,r't3í

deficiêneia que atingiram a idade adulta sem terem siclo devic!amente

escolarizadas, por meio da Eclucação de Jovens e Adultos (EJA).

Art.  12. A Política Municipal para Garantia, Proteção e Ampliação dos

Direitos das  Pessoas e®m  DefiGiênGia será vinculada ao Gabinete

clo Prefeito.

UUS"FleA"VA

A presente emenda visa ampliar a abrangência da Política Municipal de lnclusão

originalmente proposta para neurodivergentes, de modo a contemplar todas as pessoas

com   deficiência.   0   texto   original   do   PLE   2/2025   estava   restrito   às   condições

relacionadas   ao   neuroclesenvolvimento,   cognição,    neurologia   e   compoHamento,

podendo   excluir   indivíduos   com   deficiências   físicas,   motoras,   auditivas,   visuais,

psicossociais ou múltiplas.

Essa ampliação se faz necessária uma vez que o ordenamento juríclico municipal

ainda não possui uma legisiação abrangente que trate dos direitos cias pessoas com

deficiência  em  abstrato,  diferentemente  do  ordenamento  naeional,  que  conta  com  o

Estatuto da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  Brasileira de  lnclusão -Lei  n°  13.146/2015).

Assim,  não  faz  sentido  criar  uma  lei  para  neuroc!ivergentes  sem  antes  garantir  uma

legislação municipal mais ampla para todas as pessoas com deficiência.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  n°  5499/2023,  que  trata  cla  Política  Nacional  de

Proteção  dos   Direitos  da   Pessoa  com  Transtorno  do   Espectro  Autista  e  outras

Neurociivergências,  ainda  está  em  tramitação  na  Câmara  dos  Deputados  e  não  foi

aprovado, reforçando a necessidade de um texto legislativo municipal mais abrangente

e inclusivo.
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Dessa  forma,  a  presente  emenda  aprimora  o  PLE  2/2025,  garantindo  maior

equiciade e inclusão cle Êoclas as pessoas com deficiênoia no município.

Gâmara MuniGipal cle Jacarei,1° de abril de 2025.

E=iJã

®ÃL#~áti^`E`ÉBE'ÉÉi
Vereador - PSB

RIEL BEE.EM
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA No  L

.=`r`:'

t..`L
Felipe Santos

' •L:-_.:il..=.

deLi

Sec..  Diretor Leg'!s!ativfL/'

Câmara  Mun'if,ir.í€}  r]i?  Jaí`.a:.Ç`t

íéh5 3

NWR!fflNNÃ"

Ao   Substitutivo   do   Projeto   de   Lei   do

Executivo    N°   02/2025,    de   Autoria    do

Excelentíssimo      Senhor      Prefeito      do

Município de Jacareí Celso Florêncio,  que
"Dispõe   sobre   a    Política    Municipal   de

lnclusão de Neurodivergentes e dá outras

providências."

EMENDA N°  l

Fica alterado o art.8° passando a vigorar da seguinte forma:

Art.8°   A   prestação   de   serviços   públicos   às   pessoas

neurodivergentes  em  âmbito  municipal  será  realizada  de

forma   integrada   pelos   serviços   municipais   de   saúde,

educação, assistência social, esportes, entre outros que

garantam o acesso à dignidade da pessoa humana.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de março de 2025



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

T=`ãlfiã

______`'fr___
Câmara  Municipal

de Jacareií

Justifica-se a  propositura  da  emenda  a fim  de  se garantir o  acesso  a

todos os serviços públicos disponibilizados pelo município, possibilitando assim

a   garantia   de   todos   os   direitos   fundamentais   indispensáveis   às   pessoas

neudivergentes.

Assim,   em   razão  da  adequação   realizada  submete-se  a   presente

proposição  à  apreciação  dos  nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental para a sua aprovação, que entende-se de grande valia para esta

municipalidade.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N°  -3

RES!EBB! `-{.,.jti

;:,`àF
Felipe  S,an.iof;  de  L`irT

Sec.  Dii.etoi.  L€jgi,Sl{i!t¢i

Câmara  Mijnic!ipâi  ,4:rj  .i.€!r.t.i\r{ç!`*"A=„a=Úé_ti:,fi

Ao   Substitutivo   do   Projeto   de   Lei   do

Executivo    N°    02/2025,    de   Autorja   do

Excelentíssimo      Senhor      Prefeito      do

Município de Jacareí Celso Florêncio, que
"Dispõe   sobre   a    Política    Municipal   de

lnclusão de Neurodivergentes e dá outras

providências."

EMENDA N° 3

Fica alterado o inciso 11 do art.11,  na seguinte forma:

Art.1 1 .

(,.)

11-    disponibilizar   acompanhamento   especializado    para

apoiar o estudante neurodivergente dentro do contexto da

classe  comum  do  ensino  regular,  quando  necessário  e

avaliado pela equipe de Educação Especial, podendo este

apoio ser de caráter temporário ou permanente, conforme

estabelecido   na   Resolução  da  Secretaria   Municipal  de

Educação, garantindo aos pais ou responsáveis o livre

acesso   ao   parecer   ou   relatório   que   embasou   o
resultado da avaliação.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de março de 2025

i`tl-riiJnic!Pa!

c!e Jaca!.(a,.
T___==-n-~  `1a,t-`-'



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

+§
-.5i=-:Íi-;±-=--_:=

de Jacar©Í

Justifica-se a  propositura  da  emenda  a fim  de  se garantir o  acesso  a

informação    relacionada   a   disponibilização   ou    não   de   acompanhamento

especializado  para  apoiar  o  neurodivergente  dentro  do  contexto  da  classe

comum do ensino regular.

0 acesso a informação é de suma imporiância para garantir aos pais ou

responsáveis  a transparência  da  decisão  do  deferimento  ou  indeferimento  do

acompanhamento   especializado   em   ambiente   escolar,   para   que   possam

entender os fundamentos embasadores da decisão.

Assim,   em   razão  da   adequação   realizada   submete-se   a   presente

proposição  à  apreciação  dos  nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental para a sua aprovação, que entende-se de grande valia para esta

municipalidade.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  Emenda n° 01  a 03 ao PLE n° 02/2025

Autoria das Emendas: Vereador Gabriel Belém (Emenda 01); Vereador Luís Flávio (Emendas 02 a 03).

PARECER N° 86.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:       Emendas      n°      01       a       03.       Pelo

prosseguimento, com apontamentos.

1.       Tratam-se de Emendas ao substitutivo de  proj.eto de Lei

do     Executivo     que     `'dispõe     sobre     a     Política     Municipal     de    lnclusão     de

Neurodivergentes e dá outras providências".

2.       Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

EMENDA 01

3.        As   alterações   propostas   pela   Emenda   n°   01    visam

ampliar o alcance da  norma  para todas as  pessoas com deficiência, e não somente

para pessoas neurodivergentes.

PraçadosTrêspoderes#Cemo-JacffeHSP_CEP12327.90lFq/e=£íó=:)=';`9?;:;-;:;
Site: www.jacarei.sp.leg.br                 \`     .~..~,.
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

4.        Cumpre  anotar  que  na  legislação  municipaljá  constam

algumas normas que garantem direitos às pessoas com deficiência, dentre as quais

destacamos  a  LM  5.710/2012,  que  institui  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da

Pessoa Com  Deficiência -CMPD; a  LM 4028/07,  que trata da Semana  Municipal da

Pessoa   Portadora  de  Deficiência;  a   LM  6559/2023,  que  institui  a  Campanha  de

lnclusão, entre outras.

5.        Assim,    temos    que   alguns    dispositivos   tratados   em

outras  normas  seriam  revogados  ou  alterados  em  razão  da  ampliação  pretendida

pela emenda ora em comento.

EMENDA N® ®2

6o       A  Emenda  n°02 visa ampliaro atendimento da  previsto

na  propositura,  acrescentando serviços  municipais que  integrariam a  rede  pública

c!e prestação de serviços aos neurodivergentes.

EMENDA N° o3

7.       A    Emenda    n°    03    tem    como    intenção    ampliar    o

fornecimento   de   informações   referente   ao   deferimento   ou   indeferimento   do

acompanhamento especializado.

CONCLUSÃ0

8.       As     Emendas     supramencionadas      não     apresentam

entraves  j.urídicos   para  seu   prosseguimento,   e  devem   ser  avaliadas  quanto  ao

mérito de cada uma  pelas Comissões quejá  se manifestam anteriormente sobre o

Substitutivo e, se,6 caso, pelo Plenário da Câmara.
í

::.:=:-=-_=-'----!
`/,'`r
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

9.       Se levadas ao plenário, cada  Emenda deverá ser votada

individualmente,  pela  ordem  de  apresentação,  antes  do  projeto  original,  e  caso

aprovadas devem a integrar imediatamente o texto emendado.

10.     Ratificam-se os demais termos.

11.     À secretaria Legislativa, para  providências.

í, 02 de abril de 2025
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód   01.00.10.05  .1C  .

PARECEFt DA COIVIISSÃ01iccJ

EMENDA N° 1 AO SUBSTITUTIVO N° 01  DO PLE N° 002/2025 . PROJET0 DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manffestam conforme abaixo:

'Hpãr;_:1..`.    _.__

Jacaíeí----- _L-,.

Vereador Voto Assinatura

DANIEL IVIARIANO .Eãseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

+./Segujr ao Plenário C-     .,``

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA éEseguiraoPienãrio

`-"/_fi:.,:-

(Membro) HArquivar

Justificativa'.

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(* ) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquwada.

PRAÇA  DoS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -V\/WW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO] CULTUIU E ESPORTES

EMENDA N° 1 AO SUBSTITUTIVO N° 01 DO PLE N° 002/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Pemanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguir ao pienário
•.         .          ,      `:rf`'-\,,`

(Presidente) `EArquivar                                     •2

PAULINHO DOS CONDUTORES `ü\`Seguiraoplenário
'`¢•,

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA Easeguiraopienário
:A,L`^  h    'F,7h`ujü`i

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações aoima, a propos.ftura deverá ser:

t?) Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cóci.  01.00.10,05  '  1C
PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA §OCIAL

EMENDA N° 1 AO SUBSTITUTIVO N° 01  DO PLE N° 002/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  PoIítica  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Asginatura

JEAN ARAÚJO Effiuir ao pkmário
a>.               +

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES EE`SeguiraoPienário

_._:/

(Relator) HÀrquivar

NETHO ALVES Eseguir ao pienário

`T+L
(Membro) HArquivar                          ,

JustificaÉiy_a_..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposmra deverá ser:

(ü Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓcL  01.00,10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ010-CCDCA
DEFESA Ems DIREITOS DA cluAl\lcA E Do ADOLEscENTE

EMENDA NO I AO SUBSTITUTIVO NO 01  DO PLE N® 002/2025 . PRojETO DE LEI DO EXECUTrvo

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE,   os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam

confome abaixo:

Vereador Voto Assjnatura

PAULINHO DOS CONDUTORES H\segujraop[enário

/
(Presidente) IÀpquivar                            ,

MARIA AMÉLIA Eseguir ao pienário

•/l?u^l,

(Relatora) |Arq u ivair                              (

DANIEL MARIANO Zseguir ao plenário
..,`,/`JJ`,,

(Membro) EAiquivar

l__d-L,

J_USÍ£f l£Cflim   cL    ,klyíT+Sft*. ?+i=L    il`     C"#\;{,v-€á.*     LjLi     .\Í\Ámigmc4féi;#ÚÜ\Á:;Lj

L kT,#mw,uh#,fF. ,,L=.L+` #,:; U#tT,  t#LLu#t:.u¥\`*à ,,,`títTí.„

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(/) Encaminhada ao pbnário.                       (   ) Arquívada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cócl.  01.00.10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

FfÂlha'

rie Jacarei
q-'.--.-.`._,-.-

EMENDAS N°S 2 E 3 AO SUBSTITUTIVO N° 01  DO PLE N° 002/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho)

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epigrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E

JUSTIÇA, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL IVIARIANO Easeguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS figujraop[enárjo
1fír   _   --\j

(Relator) EAnquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

i#eguiraoplenário \'\1

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposíturas deverão ser:

{/`) Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquhíadas.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓcL  01,00.10.05  .  'lc

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

FfÊ!ha

Slcp5=_¥í
Câmaia Mu.riicipa

de Jacareí

EMENDAs Nos 2 E 3 Ao suBSTrTUTMo No ol Do pLE No oo2m25 - pRojETo DE LEI Do EXEcuTNo

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho)

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido remetidas para avaliação da Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, CULTURA

E ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam confome abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Háeguiraop[enário ^'•:_f

(Presidente) HArquivar                                , .`..                  `

PAULINHO DOS CONDUTORES @\Seguiraoplenário
/'                                          ,,-

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA EÉüuirao"mário
.--_--;` ..•,1,.-`*,i4 ) ,. -üi„!

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

ti`) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquívada.

PRAÇA  DO§  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -
PALÁclo DA LIBERDADE

CÓcL  01.00.10.051C
PARECER DA COIVIISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA §OCIAL

=EHIIE=
Câmara Muni{.

de Jaca+e:

EMENDAs Nqs 2 E 3 Ao SUBSTITUTMo No o1 Do PLE No oo2í2025 [ PRojETo DE LEI Do EXEcuTrvo

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Polítjca  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORLA: Vereador LuÍs Flávio (Flavinho)

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido remetidas para avaliação da Comissão Permanente de SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Asshatura

JEAN AFUÚJO Eseguir ao pienário )',i

(Presidente) EArquivar +

PAULINHO DOS CONDUTORES qsegujraoplenário
/,//,í-.

(Relator) HArquivar

NETHO ALVES E€stguiraopienário
:',¢'.9:--(J

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposmras deverão ser:

(ü Encaminhadas ao plenário.                     (   ) Arquivadas.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cócl.  01.00.10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 10iccDCA
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIAI\lcA E DO ADOLESCENTE

Folha

SPRcs,áT¥f,+LL
Câmara Muriicipal

de Jacareí

EMENDAs NpS 2 E 3 Ao SuBSTITUTlvo No ol Do pLE No oo2m25 - pRojETo DE LEI Do EXEcuTrvo

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  lnclusão  de  Neurodivergentes  e  dá  outras
providências.

AUTORhA: Vereador LuÍs Flávio (Flavinho)

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido remetidas para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E  DO ADOLESCENTE,  os  integrantes do  colegiado se  manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguiraopienário /                       /.              Í,,,ú.-

(Presidente) EArquivar
+

MARIA AIVIÉLIA Eseguíraoptemário
(Relatora) EAiquivar

DANIEL MARIANO Eseguiraopienário

Í#,f

Ü.._                                1!

(Membro) HArquivar

Justificati_ya_..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposfturas deverão ser:

(ú Encaminhadas ao plenárb.                    (   ) Arquivadas.

PRAÇA  00S  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. 03.00.02.02 .1C . P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Fo!ha`

EEE!!n=ÊEmHEHi
de Jacaíeí

Discussão única do PLE n° 2/2025 -Proieto de Lei do Executivo -com Substitutivo
Autoria: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

Assunto: Dispõe sobre a Política Municipal de lnclusão de Neurodivergentes e dá outras

providências.

VEREADORES                                                               Favorável    Contrário    Abstenção    Ausência

1.      LUÍS FLÁVIO-FLAVINHO X
2.     MARCELO DANTAS X
3.     MARIAAMÉLIA X
4.     NETHOALVES X,
5.     PAULINHO DOS CONDUTORES X
6.     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR %
7.     VALMIR DO PARQUE MEIA LUA X
8.     DANIEL MARIANO

•*
9.     GABRIELBELÉM +
10.   HERNANI BARRETO X
11.  JEAN ARAÚJO X
12.   JUEX ALMEIDA ;*

Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

`Í```m`ü?fSd-úc:à"        j-} Ú.`2       íj?.-,      =?\       €rL,€~+7+ii'S,-rüpjut#£-Lft        í'  'L-.:Àétif,?,Í'ÍT,,'u

/

Data da votação                          Totaljzação dos votos                            Resultado

02/04/2025

FavoráveisA:.?K- ContráriosC~,,

•'       '._,.`_Abstençõesü'=j AusênciasC,

.,.__-

`r              1,!             ,ri^,/,y
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